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      TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 

ASSUNTO: Reconhecimento e Autorização de Dispensa de Licitação. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestar Serviços de criação de novo layout do site oficial da Câmara, manutenção, hospedagem, 

atualização do sítio eletrônico (web institucional), inclusão de novos conteúdos e interfaces, alimentação de arquivos pertinentes aos 

trabalhos da casa, como licitações, trabalhos legislativos e contabilidade para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Pass ag em/RN. O interessado deverá obter o instrumento convocatório, na sede da Câmara Municipal de Passagem/RN. 

PROPOSTA VENCEDORA: INFOTECH SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DE INFORMATICA, CNPJ: 10.623.524/0001-92, 
localizada na Rua Marluce Medeiros da Cunha, nº 150, Centro, Santana do Mato/RN, CEP 59.520-000.  
VALOR GLOBAL: R$ 18.700,00 (Dezoito mil e setecentos reais).  
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor Preço.  
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nos parâmetros do art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021.  
CONSIDERANDO as informações apresentadas pelo Agente de Contratação. 

1. RECONHEÇO a necessidade da referida contratação que visa suprir a necessidade fruto do presente processo; 
2. AUTORIZO a Dispensa de Licitação nº 08/2024, consoante ao art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e demais normas que 

regem a matéria; 
3. DECLARO nos termos do Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade 

orçamentária e financeira, que a presente despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos 
termos do art. 10º, VI da Resolução 028/2020 – TCE/RN, bem como do art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101/00. 

4. ENCAMINHO ao Agente de Contratações para as providências necessárias à regulara tramitação processual. 
Passagem, 11 de março de 2024. 

 

 
 Genival Luiz dos Santos 
Presidente da Câmara 


